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PREGÃO ELETRÔNICO

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS Nº 02 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020-SMS
Processo Administrativo n° 44.792/2020
 
Resposta ao pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 037/2020-SMS. 

No dia 15 de dezembro de 2020, a pessoa jurídica UNI HOSPITALAR. encaminhou à Pregoeira, pelo
endereço  eletrônico  licitacaosaudevc2017@gmail.com,  o  Pedido  de  Esclarecimento  ao  Edital  do
Pregão  Eletrônico  SRP  nº  037/2020-SMS.  Por  ser  uma  questão  de  cunho  técnico  o  mesmo  foi
encaminhado a equipe técnica que respondeu conforme consta na íntegra:

Boa tarde,

Temos  o  interesse  em  participar  do  PE 037/2020,  desta  forma  venho  através  deste  solicitar
esclarecimento quanto ao item 28.2 BUDESONIDA 50MCG - 120 DOSES, o medicamento solicitado
existem apenas duas apresentações no mercado 120 e 200 doses, por um princípio de economia é
indicado que o órgão realize  a disputa por DOSE ou alteração do descritivo para de 120 a 200 DOSES
assim expandindo a participação dando oportunidades a outros fabricantes, ficamos no aguardo.
 
licitacao@unihospitalar.com.br

RESPOSTA:

Por se tratar,  de uma questão de ordem técnica,  o assunto foi submetido à apreciação da Unidade
Requisitante da demanda – Coordenação de Assistência Farmacêutica/SMS, a mesma esclareceu que:

Prezada Zilmária,

Sobre o questionamento, informo que o medicamento em si, foi optado por 120 doses, pelo fato de
facilitar a dispensação de pacientes que retiram mensalmente nas Unidades de Saúde. O fato de ser
múltiplo  de  30,  conseguimos  um  maior  controle  na  quantidade  de  doses  mensais  e  melhor
programação em sua dispensação mensal, pois ao contrário de alguns outros medicamentos, este não
tem dispensação centralizada nas Farmácias Distritais, o que torna o controle mais difícil.
Contudo, não há empecilho técnico no caso de algum fabricante de 200 optar em participar do pregão, 

Att

coaf.vitoriadaconquista@gmail.com

Vitória da Conquista – BA, 16 de dezembro de 2020

Zilmária Pereira dos Santos
Pregoeira


